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A idéia da presente história em quadrinhos (HQ) surgiu da
comparação com Os quadrinhos puros do direito, de Luis Alberto
Warat e Gustavo Perez Cabriada (2004), respectivamente redator
e ilustrador. Trata-se de texto lúdico que serviu para tornar
didática a obra de um dos pensadores mais complexos da teoria
do direito: a Teoria pura do direito de Hans Kelsen (2006).

Aqui, a proposta foi de tomar a mesma estrutura, em três partes
(contexto, teoria e “sonho lúdico”), e realizar a didatização de um
dos mais complexos teóricos marxistas do direito, Evguiéni B.
Pachukanis (2017), a partir de sua Teoria geral do direito e
marxismo. No entanto, a idéia de um “sonho lúdico” não caberia
exatamente em uma proposta marxista, por isso a troca pela
noção de “didatização do absurdo”, já que várias vezes Pachukanis
se refere ao absurdo que é a forma jurídica como relação que
garante a troca de equivalentes mercantis entre pessoas
assujeitadas ao mundo do capital.

Além disso, a comparação serve para diferenciar os dois pólos do
debate sobre a teoria do direito – Kelsen e seu normativismo
idealista (sempre representado isoladamente nos quadrinhos de
Warat e Perez); e Pachukanis e o marxismo explicativo das
relações sociais (devendo ser representado num quadro de
coletividade).

Quanto ao contexto, alcança desde a revolução russa até o
extermínio dos críticos de Stálin, passando pelos debates próprios
da construção de uma teoria crítica ao direito na União das
Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS).

Com relação à teoria, a idéia foi a de contrapor os principais
elementos de Kelsen nos quadrinhos puros: ao invés de teoria pura,
teoria marxista; ao invés de ciência normativa, teoria-prática
revolucionária; ao invés de ciência jurídica em sentido estrito (CJE), 

Introdução explicativa
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visão científica do direito; e, ao invés de norma fundamental
gnosiológica (NFG), relação social histórica e específica.

Por fim, uma brincadeira com o enigma aparente e o absurdo
fundamental, a partir de quatro exemplos: o operário europeu e os
populares da América Latina. A intenção aqui é acentuar a validade
da interpretação pachukaniana para o tempo presente e sua
peculiaridade para o contexto da periferia do capitalismo. O
acento desta diferença ganha força se operacionalizado a partir
do método de Marx que investiga a aparência (a superfície do
fenômeno) procurando a sua essência (as formas das relações
sociais).

A conclusão não poderia ser outra: a extinção do direito em geral,
como decorrência da superação do capitalismo.

Curitiba, outubro de 2017.

KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. Tradução de João Baptista
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puros do direito”. Em: WARAT, Luis Alberto. Territórios
desconhecidos: a procura surrealista pelos lugares do abandono do
sentido e da reconstrução da subjetividade. Florianópolis: Fundação
Boiteux, vol. I, 2004, p. 563-583.
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1ª PARTE – o contexto



A luta de classes na Rússia conheceu três situações revolucionárias
no Início do século XX: 1905, março de 1917 e outubro de 1917.

Na última delas, sob a
liderança de Lênin, os
bolcheviques depõem o
governo provisório
burguês e proclamam
“todo poder aos
sovietes!” Havia caído o
tsarismo e o projeto da
burguesia.

Inaugurada estava a transição do capitalismo para o
comunismo, e uma das perguntas que soava era: 

O QUE FAZER COM O DIREITO?
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Para alguns, o direito
passava a ser fruto da
consciência revolucionária
(corrente psicologista).

Para outros, era só mudar o
conteúdo do sistema de
normas: um direito proletário
a se construir...

Entram em cena importantes personagens: 
Piotr Stutchka e Evguiéni Pachukanis.
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Logo se chega a uma importante conclusão: o direito não é
nem justiça nem normas, mas relações sociais.

Para Stutchka, o direito era
relação social econômica,
ideológica e legal.

Pois bem, se poderia construir
um sistema jurídico proletário!

9

Stutchka foi o primeiro
Comissário do Povo para a
Justiça (o equivalente a
ministro) na Rússia,
presidente da Suprema Corte
e líder político da República
da Letônia.

Os tribunais especializados e a advocacia foram suprimidos 
(Decreto nº 1 sobre o tribunal de 24 de novembro de 1917)...

...Foram criados
tribunais populares
e o estado passou
a ser tido como
aparato da aliança
operário-
camponesa.



10

Pachukanis
concordava com
Stutchka, no geral.
Especialmente em dois
aspectos principais
residia sua
confluência:
a) o direito era
relação social;
b) deveria se usar do
direito no período de
transição a favor da
classe trabalhadora.

No entanto, Pachukanis
também estudava com
profundidade o
método marxista.
Dominava a leitura das
obras de Marx, Engels
e Lênin.

A sua leitura e utilização do método marxista o levou a se
diferenciar de Stutchka (que era outro grande estudioso do

marxismo) em um ponto importante: 

o direito era uma
relação social, no
entanto era ela
específica em face
das demais
relações, sendo
própria da
sociedade onde
predominam
relações mercantil-
capitalistas.
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Foi membro do Partido
Comunista...

...Juiz popular...

...Professor e pesquisador
da Academia Comunista.

Com toda esta
experiência, escreveu
sua principal crítica ao
direito em 1924:

Teoria geral
do direito e
marxismo:
ensaio de
crítica dos
conceitos
jurídicos
fundamentais (o subtítulo é das primeiras edições).



Sua grande
síntese:

independente
do conteúdo, a
forma jurídica

expressa e
garante as
relações de

troca de
mercadorias

entre sujeitos
de direito

proprietários.

A revolução
de 1917 se
deu para
eliminar

este tipo de
relação de

troca;
portanto,

em
conseqüênci
a, também o

direito
deveria ser

extinto
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O pressuposto da pergunta era a permanência das relações de
troca mercantil-capitalista.

Após a morte de Lênin e o processo de burocratização do
estado soviético por Stálin, as idéias de Pachukanis passaram

a ser malvistas.

“Como podemos eliminar
o direito (e o estado) seprecisamos de umaparelho jurídico-político forte?” 
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Vychínski, o procurador-geral de Stálin, acusa Pachukanis.

Em 1937, é executado junto com tantos outros insurgentes,
em Moscou.



2ª PARTE – A TEORIA
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Pachukanis era um professor extremamente dedicado e um
pesquisador muito atento às implicações práticas dos

problemas teóricos.

As palavras de Marx não poderiam ter lhe escapado: 

“as mercadorias não podem por si mesmas ir ao mercado e se
trocar. Devemos, portanto, voltar a vista para seus

guardiões, os possuidores de mercadorias. [...] Eles devem,
portanto, reconhecer-se reciprocamente como proprietários

privados. Essa relação jurídica, cuja forma é o contrato,
desenvolvida legalmente ou não, é uma relação de vontade, em

que se reflete a relação econômica. O conteúdo dessa
relação jurídica ou de vontade é dado por meio da relação

econômica mesma. As pessoas aqui só existem, reciprocamente,
como representantes de mercadorias e, por isso, como

possuidores de mercadorias” 

(capítulo II, livro 1, de O capital).
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Ora, se a teoria é a expressão ideal do
movimento real das coisas, o direito não

se explica nem por psicologismos nem
por normativismos – estes não são seus

movimentos reais...

 Em primeiro lugar, uma visão científica
do direito rejeita a possibilidade de
separarmos o elemento normativo

(dever-ser) do descritivo (ser);

Em segundo, a essência do direito são as
relações jurídicas;

Em terceiro e por fim, ele decorre das
relações de troca entre supostamente

iguais proprietários de mercadorias.

Nitidamente, uma relação desigual, mas que sob a prevalência das relações
sociais da economia de produção mercantil-capitalista aparece como igual.

...O direito é um objeto real e não pode
ser produzido apenas pela consciência
dos homens nem pela sua proposta de

defesa lógica.

Qual a base material do direito, então, social e economicamente falando?

Por exemplo: a troca de salário (pago pelo sujeito burguês) por força-de-
trabalho (mercadoria, por excelência, do sujeito proletário).



A equivalência (igualdade) da
troca de mercadorias é que

condiciona o aparecimento da
relação jurídica.

O ponto de partida para se
perceber tal equivalência

jurídica é a figura do sujeito
de direito.

 ...E como AUTÔNOMO
– e titular de

direitos! – na seara
jurídica.
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Tornado abstrato, o sujeito se
apresenta como EGOÍSTA, no

âmbito da economia...

...Como IGUAL, na esfera dos
valores morais...

Na verdade, Pachukanis absorve, para a análise jurídica, a teoria do
valor, de Marx. O que dá sentido à mercadoria e à troca de

mercadorias, sob o capitalismo, é o fato de que o VALOR que reside
nelas liga-se ao trabalho explorado da classe operária, da qual,
inclusive, se extrai a mais-valia em benefício da classe burguesa.



Portanto, o valor é a relação social que se baseia no
trabalho abstrato. Este trabalho produz valor, impresso

nas mercadorias, que são trocadas por outras no
mercado, originando sua FORMA, o valor de troca.

O direito é justamente a forma da relação social que
promove e garante esta troca. Como o faz, porém? Na

aparência, trata-se de um enigma; essencialmente, todavia,
opera de modo absurdo: 

Será interessante desvendar esse enigma aparente,
didatizando o “absurdo” dessa equivalência. 

Adiante!

torna as mercadorias equivalentes entre si
conforme o tempo de trabalho médio que se

despende para sua produção e,
principalmente, torna os seus proprietários,

os sujeitos de direito, todos eles iguais
“perante a lei”... 

...até mesmo os sujeitos de direito proprietários apenas de
sua força-de-trabalho em face dos sujeitos de direito

proprietários dos meios de produção.

19



3ª PARTE – o absurdo



Vocês são
iguais!

Pachukanis critica os
estudiosos do direito
que procuram outros
fundamentos para a

explicação do jurídico,
por considerarem
absurda demais a

equivalência como sua
matriz: 

“Não pode ser, o direito como imposição
da equivalência é muito absurdo! Até no

direito penal?”

Sim, responderia Pachukanis.

No entanto, esse absurdo é
bastante real e pode ser visto nas

mais diversas realidades.

 Um exemplo: por trás da igualdade
entre o operário e o dono da
fábrica, na Europa, existe uma

relação de desigualdade, ainda que
matizada pelas garantias sociais
que os trabalhadores europeus

conquistaram...

...(à custa, é verdade, da
superexploração da força de

trabalho na periferia do mundo
capitalista).

O mesmo vale para os
indígenas na América
Latina: na aparência,
(quase) iguais, pois
ocupam o “mesmo”

território; na essência,
desiguais se

comparados aos
membros do estado-

uninacional.
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Também, para os sem-terra: na aparência, iguais (trabalhadores rurais); na essência,
desiguais com relação aos monocultores do agronegócio, os latifundiários.

Ou ainda para os jovens negros das periferias: no plano jurídico, iguais (potenciais
integrantes do exército de trabalhadores, ainda que na prática dentro do exército

industrial de reserva); por trás da aparência de sujeitos de direito, brutalmente
desiguais frente aos que moram no asfalto e nos centros das cidades.

 Enfim, todos – o operário, o indígena, o sem-terra e o marginalizado – iguais porque
podem vender “autonomamente” sua valiosa mercadoria, a força-de-trabalho:

a) operário – carro;

b) indígena – madeira;

c) sem-terra – leite;

d) marginalizado – bico
(trabalho informal).
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Diante de tudo isso, o estado apenas observa de longe,
administrando o conflito em favor dessa equivalência e,

portanto, de quem LUCRA com ela...

...(mas, é óbvio, quando necessário, desce a borduna, reprimindo
brutalmente os rebeldes).

Eis que a norma jurídica é mera decorrência – no máximo, nova
tendência – das relações sociais que ganham autonomia, como

relação jurídica, em prol da igualdade formal do capital.
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E se o jurista revolucionário soviético queria ver
uma sociedade sem exploração da força de

trabalho, sem relações sociais baseadas na troca
mercantil de equivalentes, também almejava o
total perecimento do direito, sua conseqüência

necessária.

Assim, o direito não é um ideal eterno de justiça
nem as normas formais que parece sempre terem

existido. 

Aqui, o direito volta para a história e sua história é
especificamente capitalista, apesar de rudimentos

seus já terem surgido antes.



 Por ser fruto do trabalho, esta HQ também é uma relação
social. 

Seu conteúdo perderá todo o sentido quando o direito e as
teorias jurídicas passarem para as estantes dos museus que

retratarem as velhas épocas do modo de produção
capitalista já ultrapassado historicamente; 

sua forma se manterá apenas se não representar, no âmbito
da estética, o predomínio do consumo e das relações de

troca mercantil-capitalistas.
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A InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais, ligada ao
Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS) e vinculada
ao Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania da
Universidade de Brasília (PPGDH/UnB), tem por objetivo difundir
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